
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça Joâo Durral Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.8354MM)

CNP3:16*245367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo Administrativo n** 0010506/2025
Dispensa n**. 021^25 
ContrMo n**. 025-2025, que entre sí celebram as partes abaixo nomeadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOVA REI^ÇÃO, com Sede Praça Joâo Durvãl ( 
Cameiro. n° 46 - Centra - CEP; 46,835-000- Mova Redenção/Ba, inscnto no CNPJi' , 
sob n? 16.245.367/0001-05, representado frar seu Presidente Sr. Jardeí Machado da: 
Síh^, brasíteiro, maior, residente . e dOTUícitíado nesta cidade, inscrito no RG:;
11 283.^0-00 CPF sob o n® 034.767.985-42. doravante denominado;
CONTRATANTE, e ANDRÉ GUIMARÃES SILVA", inscrita no CPF; 042.487.575-67.:: 
AV PEDRO ^UZA, SN, CENTRO. CEP; 46835-000, Nova Redenção- Bahia..! J 
doravanfô denorninada. CONTRATADA,, com base na Dispensa n” 021/2025. nas i 
cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133/2021.'; 
devidamente autorizado pelo D^pacho Administrativo, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condires seguintes: / .'

Cláusula PHmeira - Do Objeto i
Este contrato tem por finalidade a contratação de empresa de prestação de servíçoss’ 
em manutenção e reparo para os veícuk»; Fiat Argo 1,0 Placa RDK - 6B41 E Voyaget^ 
1.6 Plac^ Rdc-2D56 de propriedade e ou agregado a câmara municipal de nova 
redenção - bahia, exercício 2025, constante da proposta de preços apresentada na. 
licitado Dispensa n° 021/ 2025. devidamente adjudicado e homologado pela 
autí^ade cfMnpetente,« pu^icedo na impren^i: oficial,
§ 1®- É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada comí 
outrem, a cessão ou transferência, total bu parcial do contrato, bem como a fusão,< 
cisão ou incorporação da Contraiadã, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 2®- A contratada ficará obrigada a at^itar, nas mesmas condições; contratuais,< . 
acrésdmos ou supressões que se fizerem no objete. í3e até 25% (vinte e cinco poí 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal n® i 
14,133/2021. '
§ 3® - As st^xessões poderão ser sup^ores a 25®4 (vinte e dnco por cento), desd^ i 
que haja resultado de acordo entre os eonbatantes.
Cláusula Segunda •> Dotação Orçantentária
4^ despesas para o pagamento deste contrato correrão por corrta dos reojrsos dá 
Dotação Orçamentária a seguir especificada;

í

Órgão/ünidade: 01.01.01 i‘ i
Àtividjule: 2001
Elemento: 3390J6.00 - Outros Serviços Terceiros-Pessoa Física 

f

Fonte de Recorso: 1.5(HI.0900 Recursos Órdisárii»
i . í ■ 

1 
t

‘ ■

Cláusula Terceira- Preço e Condições do Rasamento

Poder l^slativo Municipal *- Biênio 2(^5/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João IXirral Carneiro, n® 46 — G«iíro - CEP: 46.835-000

CNPJ:l6.245367/000i-05

GABINETE DO PRESIDENTE

? ■

i
I 
j 
f

i 
I

1 

f

o vatCH* total deste contrato é de R$ 4.950,00(quatro mil novecentos e cinquenta. 
fsais) referente a Dispensa n“ 021/^25, do qual a contratada foi vencedora. i
§ 1® - Nos preços ofertados na prt^josta do Contratado já estão inclusos todas e 
quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do ofc^eío desta licitação, -j 
indusíve tíxJí^ os cusU^ com impostos, traiulos, salários, encargcfô sociais e! 
contribuições sodais, fiscais, para fiscais, fretes, entregas, transportes, carga,; 
desnarge. Regums. fardamento, transporta da qnalquar natrira?a. materiais 
emproados, induave ferramentas^ utensítios e equipamentos utilizados, depreciação, í 
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que. / 
direta ou índiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste , 
instru mento. i'
§ 2** - O pagamento será efetuacto através cto Ordem Bancária nominal ao contratado > 
üü eíédito«i conta corFonte, eríi até 30 (binta) dias cOTdo® apí^ a ajsfesentoçâo da ‘ 
Noto Àscai/Fatura. acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestação 
definitiva do objeto contratado.
§ 3® * Qumido houver mro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscat/Faíura, o’, 
documento será imediatamente devolvido para sut^tituiçâo e/mj emissão de Nota de j 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado!^ 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. f

Cláusula Quarta • Do Pra^ e tocai de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2025, contado a/ 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas às; 
disposições do art. 105 da Ia 14.133/2021,
11“ - A forma de fomedmento do objeto do presente contraio é prestação mensal, i 
sendo que os serw^ deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste: 
contrato-
§ T - Na contagem dos prazos exduir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do;- 
vencímento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na', 
Admiriistraçâo Publica Municiffâl. Quando oçwrer o vendmento fora do dia útil,; 
considerar-se<á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus para 
Administração. (

Cláusula Quinto - Reajustomento e Revisão ;
O valor do contrato será fixo e terá vigênda no exercício de 2025. Todavia, caso a 
execução ultrapasse o prazo do exercido de 2025, contados da data da apresentação; 
da proposta, por demora da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título d^' 
reajuste, o índice do INPC/IBGE. i

aáusuto Sexto * Das Condições de Recebimento do Objeto
C^da pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificação dat 
conformidade com a especificação fornecida pelo Contratante.
§ 1“ - O recebimento parcetodo do objeto aqui contratado só se dará depois dej 
adotados, pelo Contratante, todos os procedimentos previstos no art 75, II, da Lei n*l, 
14.133/2021. í

............................................... ;............ '.......  i
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Ihirval Carneiro. <i“ 46-Ceiítro-CEP: 46,835-ÔÍM} ■
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GABINETE IX> PRESIDENTE !; »

§ 2® - A Administra^ rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de.; 
fornecimento em desacordo com as espedfica^tes do objeto da Dispensa n° 021/2025; 
e as disposições deste Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigações da Contratada '
A Contratada, além das determinações deccMrentes de lei, cájriga-se a:

a| Prestar os serviços de acordo com as especificares técnicas constantes no 
instrumento awiwxatéHio e no presente contrato, nas datas e nos locais, 
determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do ccmirato e fadiitar, por todos os meios:
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora (tos prepostos designados pelo,' 
Contratante, atendencto prontamwde á® oteenrações e exigências que Ihe^i 
forem soUdladas; ;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom,;
andamento do contrato: f

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao;. 
Contratante é/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros,; 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bemí 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou', 
interrupção do fomedmento contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior,; 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito^ 
horas após a sua ocorrência;

«) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualfficaçãp' 
exigidas no processo lícitatórío;

f) Providendaf e manter atoalizadas t(xias as licenças, certidões e alvarás junto;
às repartições competentes, necessários à execução do contrato; > ' !

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas © impostos que incidam; 
ou venbâm a inódír sobre os suas atividades e/ou sobre a execução do objetoi 
do presente contrato, bem cxMno obs^var e respeitar as Legislações FederalJ 
Estadual e Municipal, relativas ao ot^eto do contrato:

h) /toimpllr os fornecimentos exigidos peto processo licitatório e petos quais se 
obriga, visando à perfeita execução deste confrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; ;
j) Trocar, às suas expensas, o ctojeto que vier a ser recusado;
K) Manter, sob sua excáusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mâo^* 

tíe-obra para exeoição compl^ e efiàente do serviço;
I) Emitir nctós fiscais/faturas de acordo com a ^islaçâo, contendo descrição dos' 

bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhado^ 
cas certidões; ;

mj Prestar os servi^ de acordo com o padrão de identidade e qualidadq 
est^tocido na tegj^ção ftertinente; i

n) Atender às exigêrtcias de qu^àíte, observados os padrões e normaá
bancadas pelos órgãos competentes de ccmtrc^e de qualidade; ?

o) Executar os serviços accxnpanhados <to documentado necessária:
p) Cumprir rigofosamente os prazos de execução pactuados; ;

I
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<l)

r)

s)

CLÁUSULA OITAVA OO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO - A avaliação do; 
piBsente conferato se dará pelos ccxnpetentes do Ccmtratante, mediante; 
procedimento de supenÁsão em direito tocai, os quais observarão o cumprimento daS|^ 
dâusulas e condições estabelecidas n^te ççRrtrato, e de quaisquer outros dados; 
nec^sários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante oj 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos ós; ■ 
esdammentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contrataníe.designados i ; 
paratalfirn. ;

Parágrafo Segundo: Em quaisquer h^róteses é assegurado a (o) Contratado (a)’ 
amplo direito de defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos:^ j 
admtinistratívos, controle interno e Siga. i ‘

Parágrafo t^^ro: fica designado como fiscal do contrato o servidor LEISLA,' 
SANTANA DA SILVA ; ,»
Ctáusida Nona - Obrig^ões da Contratante
O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por? !
determinado tegál, ote^a-se a:

a) Fomece contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento dot
contrato, dentro de. no máximo. 10 (dez) dfeis da assinatura; '

b) ReaJlzar o pagamento pela execução do contrato;
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seuq-

aditamentr» na imprensa oficiai no prazo legai. ? J

Cláasula Décima - Das Penalidade j :
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e 
eficiência da execução integral dó ccmtrato.
§1®. A verificação, durante a realização do contrato, dè quaisquer falhas que importem' 
em prejuízo à AdmínisUação ou terceiros, serão consideradas corno inexecuçãq : 
pardal do contrato. ; :
§2®. Será a empresa responsabilizada admínistralivamente por falhas ou erros nã 
execução dó contrato vierem a acarretar iwejuízos à Câmara de Vereadores dé 
nova redenção, sem exclusão da responsabitede criminal e civil por danos morais oii 
físicos a terceiros, nos termos da Lei.
§3®. Com fundamento nos art. 155 e se^^tíntes da iei n® 14.133/2021, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração^ 
insxecu^o pardal óu inexecuçâo ti^ da obrigação, sem prejuízo das,

t : :
............. ..    - l ...........    •............................................................................................................................................................................... J
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
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GABINETE DO PRESIDENTE '
» '

Providendar a imediata correção das irregularidades apontadas; pelo ?
Contratante; ;
Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer 'j
deterior^âo;
Manter, s^ exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão->
de-obra para execução complefo e eficiente do contrato. i



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça Joâo Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/000i-05

GABINE l'E OO PKESJDEN lE
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FBSpohsab^fáactes civfl e c^inal, assegurada a prévia e ampla defesa, seguintes; 
penalidades:
I - Advertência; j
H Multe sobre o valor total do contrato, reooftiida np prazo de 15 (quinze) dias?, 
(Xjntedos da comunicação oOdal, cujos percentuais estão definidos neste instrumento’, 
convocatório;
III - Suspen^ temporária do direito de participar de ilcitação e impedimento de< 
contratar edm a Administração, peto prazo de até 5 (dnco) anos;
IV - Oedaraç^ de inidoneidade para licitar ou contratar (tom a Administração 0úbrtca > 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida,' 
a reabifitação p^nte a pr^nia autoridade que aplicou a penalidade, que será,' 
concedida sempre que a iicftante ressarcir o Município de Nova Redenção petos' 
pre^ízos resultantes e dectorrido o fwazo da sanção aplicada com base no/
^t^m antertor. • V; 
§4®. As sar^õ^ de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente ctxn a de j 
adva^ência, suspensão t^porária do direito de participar de licitação com aj 
Admtototra^o e impedimento de licitar e contratar cí»n a Administração e poderão sed, 
descontac^ do pagam^Ho a ser efetuado.
§5’. Nos casos de inadimplemento ou inexeoição total do contrato, por culpa; 
exe tsiva da Contratada, catto a aplicação da penalidade de suspensão temporária do': 
direáto de contratar com a Administrado, além de multa de 10% (dez pór cento) do; 
valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em;- 
Jei.

A tnexecução cMratu^, índustve per ãtrâsó ínjtfôtifícado na execução do- 
corárato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a' 
gravidade da infração. obedeckJos os seguintes limites máximos: '
I “ 1G% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumpriménto totei da' 
obrigação, incáusive no de recusa do adjudicatário em firmar o ctontrato, ou aíndá na 
hipote^ de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados) 
da data de sua convocação; I,
H * 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valod, 
da parte do fornecimento ou serviço não realiz^to;
Hl ** 0,7% (sete d^mos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço: 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. ' k
§7®. A aplicação de muHa não impede que a Administração rescinda uniiateralmente o 
contrato e apbque as demais sanções previstes na lei. I
§8“ A multe, aplicada após regular processo administrativo, seiá descontada d£|‘
garantia cto contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada - quando exigida, além da perda deste, a contratada responderá pela sua‘ 
diferen^. que será descontada dos pagantentos eventualmente devidos pela
admtolstraçâo ou, ainda^ se fç^ o caso, cobrada judidalmente. Acaso não tenha stdó 
exigida garantia, á Administração se ré^rva o direito de descontar diretamente dói 
pagasnento devido à contratada o valor de qualquer multe porventura imposta

A sartç^ de multe não tem caráter OMnpensatórío e o seu pagamento nãd 
eximirá a ccvitrateda da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.

Poder L<^^ativo Municipal *■ Kênio Z'0l25lt'O2&
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cAmara municipal de nova redenção 
Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000 

CNPJ:16.245.367/000 í 4)5

GABINETE DO PRESTOENTE

§10. Quem, convocado d^tro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o? 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para p i 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta. ’ 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer? 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito; 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (ctnco) ant^, sem pr^uízo^das multas;! 
prewstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão i*
A inexecução total ou f^rciai do Contrato enseja a sua rescisão com asf 
consequéndas contratuais, e frevístas na Lei 14.133/2021. ;
§ 1*. A rescisão poderá ser determinada pw ato unilateral e escrito do Contratante,; 
nas hipíteses prevtetas no art. 137 da tei 14.133/2021, ou. de forma amigável, por; 
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja!: 
conveniência para a Administração.
§ 2”. Nas hipóteses de rescisão com teise rios incsos l a X) do art. 75, It, da Lei n° i 
14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima S^unda-Vmeutaçâo ao Instrumento Convocatório,
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste; 
tnsfrumenfò, no convtKatórto e seus anexos e na proposta do licitante vencedor,i, 
apresentada na referida Htítâção. ;

I 

Cláusula Dédma Terceira > Cobrança Judicial
As importãnaas devidas pela Contratada se^o cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título exeaibvo extrajudicial, ressalvada as 
coteança direta, mediante retenção ou compensado de créditos, sempre que^' 
pc^sivel.

Cláusula Décima Quarta * Das disposições gerais 
§ 1®, O Contratante n^ responderá por quaisquer compromissos assumidos peta: 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. '■ 
§ 2®. O Contratado (^riga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, emj 
compatibilidade dom as obrigaçõ^ ora assumidas todas as condições de habilitação é, 
quatificação exigidas no EditaL *•
§ 3*^. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou; 
transferência, no todo ou em parte.
§ 4°. Na interpret^o das disposições deste Contrato e integração das omíssõesj' 
desde que compatíveis com os preceitos de Dir^ Público, aplicar-se-ão,’ 
supletivamente, os fMlncIpos da teoria gera! dos contratos e as dispostas do Otreitq 
Privado. t
§ 5®. O Ccmtratado responderá por textos os danós e prejuízos decorrentes dé 
paraBsações na execução do fornecimento do ot^eto contratado, salvo na ocorrência 
de caso fortuito ou torça rnator, serri que fóya culfM do Contratado, apurados na 'forma 
da legíslaçãto v^ente, quando comunicacto ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oto) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do Contratante. i

Poder Legislativo Münidpal * Biênio 2025/2026
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GABINETE DO PRESIDENTE J
i

S Após o 10® (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o • 
Contratante, poderá optar por uma das seguintes atternativas: j’

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, ,* 
respondendo o Contratado petas perdas e danos decorrentes da rescisão; !

h) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa;! 
correspondente ao período total de atraso, respeitado o disposto na legislação! 
em vigor,

§ 7®, O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus 1 
aditamentos, na imprensa afidal, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei' 
Federal 14.133/2021. (
Cláusula Décima Quinta-> Foro
As part^ elegem como foro o Fórum da Comarca de Andaraí/BA, que prevalecerá < 
sobre qualquer outro, por mais prívíl^iado que s^a para dirimir quaisqúer dúvidas; 
oriundas do pre^nte Contrato.

i
E, píx estarem assim justos e convatados, firmam o presente contrato em 03 (três) / 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de í 
lido e achado conforme. .j

Nova Redençâo-8a, 11 de Junho de 2025. ;■
Jardel Machado da . Assinado de forma digital por Jardel |
Silva;03476798542 ■ Machado da Silva;03476798542 j

--------------------------------------------------------------------------------------------- -------------------------------------------------------- ------ ' ------------------------ ■■■.■■ . . .________________________________________________________ I

Jardel Machacto da Silva *>
Presidente

André Guimarães Silva í
CPF: 042.487.575-67 f

Testemunhas: i'

CPF: ;

Nome: 
CPF: j
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MINISTÉRIO DA FAZENDA í '
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ; ‘

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO < i ,

Nome: ANDRE GUIMARAES SILVA
CPF: 042.487.575-67 } j i

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívida^ dé . i 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado! quê ' 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria , 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto'à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ;

i • i

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrángé 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nl • 
8.212, de 24 de julho de 1991. í '

i.
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn,gov.br>. '

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. , 
Emitida às 10:11:33 do dia 09/06/2025 <hora e data de Brasília>. .1
Válida até 06/12/2025, ’
Código de controle da certidão: F514.ACB3.5E62.4D8C '
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/06/20.25 1Q:Ò6 í ; •
SECRETARIA DA FAZENDA J J - ?

Certidão Negativa de Débitos Tributáfios

(Emitida para OS efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981-Códipo ■ ' I 
Tributário do Estado da Bahia) ' ' \

Certidâo N*’: 20253033155

NOME ! ;

ANDRE GUIMARAES SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

042.487.575-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou ji^rídipa acima '?/■■ 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. i ; ' ' : '

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritofe riã Dívldá/ j’ i M 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia' ; j 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. ? J i»

Emitida em QQ/QQ/2Q25, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data dé sua : 
emissão. /:•<!' í

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETÓRIAS-FAZEI^DÂRI/ ? í f r ’ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br j ■ j

í
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. ’•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
AVENIDA NASCER DO SOL, S/N -CENTRO 
NOVA REDENÇÃO - BA - CEP: 46835-000
FONE(S): (75)3345-2390 (75)3345-2125 CNPJ/MF. 16 245.334/0001-65

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITOS DE NEGATIVA

000032/2025

Contribuinte: ANDRÉ GUiMARAES SILVA

Inscrição Imobitiária: 01.01.061.0001.085 CPF/CNPJ: 042.487.575-67

Endereço: AVN PEDRO SOUZA, CENTRO
NOVA REDENÇÃO - BA - CEP; 46835-000

CONFORME DISPOSTO NO ART, 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1^6, DÒ \ i ■ 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA ÇEFITIDÀo^' ( j 
NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART, 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM Eft/] NOME: j 
DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS DE I.P.T.U. PARCELADOS, RESSALVANDO ‘ 
O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM ASERÂ;PUFV\DpS; í 
POSTERIORMENTE.

A**********************************************************************A********************************************************** ' 

********************************************************************************************************************************** ' 
********************************************************************************************************************v‘^***«****«Í*** i.

Data de Emissão; 09/06/2025

Validade: 90 (NOVENTA DIAS *********************************************

Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. .* •

Código de controle da certidão; 8302665701 j • f
■j, ' ■ ' ■' • i 

í ■ -ii

Emissor DIONE r . ,

■ t* í
Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. i : ■ j
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• PODER JUDICIÁRIO ' } . ; ; í'
JUSTIÇA DO TRABALHO í ' ' j

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ANDRE GUIMARAES SILVA 5 >
CPF: 042.487.575-67 ' Í H
Certidão n® : 31848846/2025 J- ''j
Expedição: 09/06/2025, às 10:09:03 í i '■
Validade: 06/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data. \} 
de sua expedição. r j

Certifica-se que ANDRE GUIMARAES SILVA, inscrito(a) no CPF spb' o h°í’? 
042.487.575-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacipnal deU 

Devedores Trabalhistas. :
Certidão emitida com base^nos arts. 642-A e 883-A da Co.nsolida.çãòj! 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2Ô1Í;' è\ í 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro dèí 2022^;;^ 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos) j 
Tribunais do Trabalho. )
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em ^belação)j 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. -■ ■ f . • ? ; •: 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação \de suaj .í 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho há: 
Internet (http://www.tst.jus.br). \ i
Certidão emitida gratuitamente. J

INFORMAÇÃO IMPORTANTE t .k í í
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ,osí dados';}:
necessários à identificação das pessoas naturais e juiídicas'- j 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações!Ç 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado .gu gm;j 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernehté ’; aòs< 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa?, ; a; j 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decojrrentesk) 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do^ « 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qüe, porj 
disposição legal, contiver- força executiva. ; ?

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br . ' ' •

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br

